
 

 
 

 
DECRETO Nº. 7.173 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2015 

 

JOSÉ RONALDO XAVIER , Prefeito Municipal de Andirá, Estado 

do Paraná, usando das atribuições que lhe são atribuídas por lei, e 

 

Considerando as festividades de final de ano; 

Considerando os enfeites nas principais ruas da cidade, para as 

comemorações de final de ano; 

Considerando a necessidade de interditar as principais ruas da 

cidade. 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º  – Fica estabelecido que a partir do dia 18 de novembro de 

2015 até dia 08 de janeiro de 2016, na Rua São Paulo, entre a BR 369 (passarela) 

até a Rua Alagoas, somente será permitido o tráfego de veículos de passeio, para 

que os enfeites natalinos instalados não sejam afetados por colisões de veículos de 

carga/descarga e veículos de grande porte ou que possa oferecer algum risco aos 

pedestres. 

 

§1º – Fica proibida a entrada e o tráfego de veículos tais como 

caminhões com ou sem carga, ônibus e carreta, na Rua São Paulo, entre a Br 369 

(passarela) até a Rua Alagoas. 

§2º – A operação de carga/descarga deverá ocorrer nas ruas paralelas, 

e/ou transversais tendo como acesso principal a Avenida Goiás ou Rua Paraná. 

§3º – Este Decreto não se aplica aos veículos da Administração 

Pública Municipal. 

 

Art. 2º  – Fica estabelecido que na Rua Rio de Janeiro, entre a 

Praça Sant’Ana até a Rua São Paulo, não poderá haver qualquer passagem de 

veículos motorizados/passeio. 

 

 



 

 
 

 

Art. 3º  – O descumprimento deste decreto dará ensejo a 

aplicação das penalidades.  

 

Art. 4º  – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário e terá vigência até dia 08 de janeiro de 2016. 

 

 

Paço Municipal “Bráulio Barbosa Ferraz”, Município de Andirá, 

Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2015, 72º da Emancipação Política. 

 
 
 
 
 

JOSÉ RONALDO X AVIER 
PREFEITO MUNICIPAL 


